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ATA Df, RECISTRO DE PRf,ÇOS N" 0l-i/2023

Registro de Preços com vistas â ev€ntual aqui§ição de equipamentos odontológicos para

atender as demândas do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Riachuelo/Se'

0 Fundo Municipal da Saúde, com endereço na Avenida Júlio Vieira de Andlade. n" 42.

Ccntro, Riachuelo/SE. CEP: 49.13G000 CNPJ n'11.757.681.0001-53, neste a1o represenlado

por sua Sccrctária, a Sra. Ana Lidiâ Na§cimento de Barros, doravante denominado de Órgão
(lerenciador. resohe na forma da Lei Federal n' 10.520, de l7 de Julho de 2002. Decreto

Fcrlcral n' 1.t\92t2}lf e o Decreto Municipal n' 5312013. Lei Municipal n" 580/2015 e'

subsidiariamente, pela t.ei Federal n" 8.666, de 2l de Junho de 1993, e alterações posteriores,

lirnrar a presente Ata de Registro de Preços, visando futurâs aquisições do objeto licitado

alra\'és do Pregão Eletrônico \' 015/2022 SRP N' 0ll/2022. em face da classificação da

proposta apresenada pela empresa qualificada, denominada de Fornecedorâ, cuja Minuta loi

exarninada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu seu Parecer, conforme o Parágrafo

I-inrco do Artigo 38, da Lei n" 8.666. de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

A prescnte Ata tem por objeto o Registro de Preços com vistes â eventual aquisição de

equipâmcntos odontológicos para âtender as demandas do Fundo Municipel de Saúde do

Municipio de Riâchuclo/Se. confomtc especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do

trdital do Pregão f,letrônico N" 015/2022 SRP N" 013/2022.

2. DA !'IIiCULACÃO AO EDITAL

Estc instrumento guarda inteira conformidade com os terÍnos do Pregâo Eletrônico \"
015t2022 SRP N" 013/2022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,

vinculando-se, ainda, às propostâs dos fomecedores registrados.

.]. D,\ \'IGÊrctn o,t ,tr',t

^ 
prcseDte Atâ de RegisÍo de Preços terá vigência Nté 0310112024 a contar da data de sua

lssrlatttra

{. D() PRE( ()

0 Valor Global da Ata de Registro de Preços é de RS 11.900,21 (onze mil novecento§ reai§ e

yintc e um centavos).

4.1. O preço e a descrição dos itens estão ÍegistÍados conforme o Anexo I.

4.2, A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fonrecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fomecedor Registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão

Gerenciador podeú liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidadc, uma rez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a

igual oponunidade de negociação.

Ârenida,lúlio vieirs de Andrade, n'42 Centro Riachuelo/SE CEP:49.130-000
Fone; (79) 3269-2231 fl



4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados ê o Fomecedor
nio puder cumpril o cornprornisso. o Orgào Cerenciador poderá:
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a) Liberar o Íbrnccedor clo compromisso assumido. caso a comunicação ocona antes do
pcdido de fomecimenlo. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos
nrotivos e comprovantes apÍesentados; e
b) C onvocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

4*1.1. Nâo havendo êxito nas negociações. o Órgâo Gerenciador deverá proceder à
rcvogação da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabiveis para oblençào
da contratação mais vantajosa.

4,4. O diferencial dc preço enú'c a proposlâ inicial do Fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciador â época da abertura da proposta, bem
como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre mantidos, inclusive se houver
prorrogaçào da validade da Ata de Registro de Preços.

5. I)O CONTROI, ,,\COM P,{N H 
^M 

ENTO E FISC,\I,IZ,,\ CÃo DOS PRECoS
R ]]GISI'R,TDOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administÍação da presente Ata.

5.2. Na Íbrma do que dispõe o Aligo 67, da Lei n' 8.666t93, fica designado o sen'idor
Iotado na Secrelaria Municipal da Saúde deste Município para acompaúar e fiscalizar
cxccuçâo da presente Ata de RegistÍo de Preços.

§1" À fiscalização compete, cntre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào do
Íilmecimento coln as nomms especificadas. se os procedimentos são âdequâdos para garantir a
qualidade desejada.

§2'A açào da fiscalizaçào não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. D.\ FORJ\IALIZACi0 DÂ DESPESA

ó.1. A formalização da Ata de Registro de Preços nào geÍa ao beneficiário direito de
tbmecimento. mas apcnas mera expectativa de contratação.

6.2. .A lbrnralizaçâo da Ara de Registfo de Preços só gera ao beneficiário do registro a
obrigação de fomecimento quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com suâ
Nota de Empenho.

6,-1. A cntrega tlo obieto dcverá ocollcr em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
Ortlcm de Fomecimcnto.

6.4. 0 não Íbmecrmento dos produtos no prazo estabelecido implicaú na decadência do
direito do licitante à inclusào dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das
sanções previstas no Art. 8l . da Lei n" 8.666/93.

6,5. Os produtos fomecidos deverào estar em conformidade com os padrões e norrnas
vi8entes de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que nào atendam o

^\'enidâ 
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padrào de qualidâde exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Secretaria
Municipal da Saúdc, tendo que ser realizrado novamente no menor prazo possivel. sem
quaisquer ónus para a ,Administração. Apurada, em qualquer tempô. divergência entre as

especiticaçircs pr['lixadas e os produtos fornecidos. poderão ser aplicadas ao Fomecedor as
sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.

6,6. Semprc que o l.'omecedor nào atender à convocação, e facultado à Administração, dentro
do prazo e condiçõcs cstabelecidas. convocar os remanescentes, obsenada a ordem de
registro, para Íàzê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico,
respccti\ o, ou a licrtaçào.

7.1. O Fornecedor Rcgistrado teú o seu registro câncelado quando:

a) f)escurnprir as corrtliçõcs da Ata de Registro de Preços;
b) Não âccitâr reduzir seus preços registrâdos na hipórese de se tomarcm superiores aos
praticados no mercado;
c) Nào retiral a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adrninistração. sem justificativa aceitável:
d) Houver razões de interesse púhlico.

7.2. O cancclamcnlo d!- registro. nas hipóteses previstas, assepnrrado o confaditório e a
ampla detlsa. scrá fomralizado por despacho da Secreraria Municipal da Saúde de
Riachuelo/SE.

7.3. O fornccedor poderá solicitar o cancêlamento do seu Íegistro de preço na ocorrência de
làto supen,eniente que vcnha cômprometer a períeita execução coÍtratual, decorrenles de
caso tbnuilo ou dc força rnaior devidamente comprovados e justificados.

E. D,{.{TA DE REGISTRO Df PRECOS

8.1. E reda<io elbtuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de preços.
inclusive o acróscinto de quc trata o § l" do Art. 65. da Lei n" 8.666/9j.

8.2. A Ata dc Rcgistro de B'cços nào obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
llo ltlcllos nas quântidades estilnadas. podendo ocorer licitações especíÍicas para
Íbnrccirncrrttr dc ntâteriais. obedecida a Iegislaçâo peíiuente, sendo assegurada ao detentor
do rcgistro a prcfcrência de fomecirnento, em igualdade de condições.

8.3. O direio de pteÍ'erência de que tratâ o subitem anterior poderá ser exercido pelo
bcneficiário do registro, quando o Municipio optâÍ pelo fornecimento cujo preço está
registrado. pol outlo meio legalmente permitido. que não a Ata de RegistÍo de preços, e o
preço cotado nestc. tbr igual ou superior ao rcgistrado.

8.4.0 Municipio rnonitorará. pelo lnenos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o
nrercado constantemente e poderá rel.er os pÍeços registrados a qualquer tempo, em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos
lrcns registrados.

Ârcnidâ,1úlio !'ieira de Andrade, n" 42 .Centro . Riachuelo/SE . CEp: 49.t30-000
Fone: (79) 32ó9-2231

7. t)() ( \\( LL \ItE\ I() t)O RE(;tSTR() t)t pRL( OS

,e



ESlADO DE SERGIPE
FLNDO MTi\ICIPAL DA SAÚDE DE RIÂCIIUELO

8.5. O Município corrvocará o fonrecedor pam negociar o preço registrado e adequá-lo ao
prcço dc mcrcado. senrpÍc que veÍificar que o preço registrado estiver acima do preço de
rnercado.

I) (ierenciar a Âta de Registro de Preços;
ll) l'tu'star. por meio de seu representante. as informaçôes necessárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;
lll) Lmitir pareceres sobre atos relativos à execuçào da Ata. em especial. quânto ao
aconrpanhamcnto c fiscaliz,açâo dos seniços, a exigência de condições estabelecidas no
ErJitll c u plopostir dc aplicaçào rJc sanções:
l\') Asscgurar'-se tlo tiel cunrprimento das condições estabelecidas na Ata. no instrumento
convocatório c seus atrcxos:
!') Assegurar-se dc que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administraçào, por mcio de estudo comparati\.o dos preços praticados pelo mercado;
Yl) C'onduzir os procedimcntos rclativos a evcntuais renegociações dos preços
registrados e a aplicaçâo de penalidades por descumprimento do pactuado tra Ata de
Registro de Preços:
VII) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:
YIII) A Íiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
rcsponsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos
scrviços.

t0. t)^s oBRtC^CÕ1rS l)O FO R\C t] t)OR REGIS'I'R,\DO

Sào ohrigações do Fornecedor Registrado

l) Mantcr. dumnte a yigência da Ata de RegislÍo de Preço, as condições de habilitação
erigidas no Editâl e nâ presente Ata de Registro de Preços:
Il) Comuniclr ao Órgào Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do obieto
da Ata d!. Regisho de Preços:
Itt) Atencler aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais
crros cometidos na cxccuçào do objeto da Ata de Regisno de Preços;
l\';.{bster-sc dc transltrir dircitos ou obrigações decorrentes da ata de regisro de preços
sem a exfressa cotrcordância do órgào Gerenciador.

I I . D,T ,\DES,\() \ ,,\IT DE REC ISTR0 DE PRECOS

ll.l. Poclcrá utiliz:r-sc dcsta A.ra de Registro de Preços durantc a sua vigência. qualquer
óryào ou cntidadc da Adnrinist[açào quc nào tenha participado do certame. mediante prévia
consulta ao Orgào Gerenciador, tlesde que devidamente comprovada a vartagem e.
rcspcitâdas no qut- coubcr. as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal no
53'201.1. Lçi n" li.666/93 c na Lei n" lÍ).520/02, relarivas à urilizÇão do Sistema de Regislro
de Prcços.

11,2. Caherá ao fomecetlor beneticiário da Ata de Regisho de Preços, observadas as
cotrdiçr)es nclr esttrbelccidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. independente dos

,\rcnida Júlio \ icirâ dc,\ndradc, n" 42 . Centro Riachuelo/SE . CEp: 49.I30-000
Fonc: (79) 3269-2231

q. D,{S OBRIGACÕES DO ÓRGÀO GERENCIADOR

Sào obli!açircs do Órqào Gere'nciador:

/



ES'I.{DO DE SERGIPE
FUNDO MI,\ICIPAL DA SAI,DE DE RIACIIUELO

quantitativos rcgistrados cm Ata. dcsde que este fornecimento não pÍejudiqu€ as obrigaçôes
anterioÍmente assumidas.

11.3..{s aquisiçircs ou conü"taçôcs adicionais aqui retêridas nào poderào exceder. por órgào
ou cntidads. â.cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de
Prcços pam o Orgào Gcrenciador c órgàos participantes.

11.4. O qurntitativo decorrente das adesões à Ata de Rc.gistro de Preços não podeÍá eKceder.
na totalidade. ao quintuplo do quantitalivo de cada item registrado na ata de registro de
prcços para o órgào gerenciador e órgâos paÍticipantes, independente do número de órgãos
nào participanrcs que aderirem.

I1.5. Após a autolizaçào do Orgâo Cerenciador o órgão nào participante deverá efetivar a
aquisição ou contrataçào solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
Ala.

I2. DÂS PT,:NALIDADES

a) Sc a Adjudicâtária, dentro do prazo de convocaçào, não receber a Ordem de
Fomecimenkr, recusar-se a entregar o material objeto licitado. apresentar documentação
falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nâo mantiver
a proposla. compoflar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licilar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
nrultas prcvistas nestc Ltstrumento c demais cominaçôes legais.
b) Pela inexccuçào total oü parcial do objeto da licitaçâo. erros de execução, demora no
l'omccimento. ao Fomecedor serào aplicadas as seguintes sanções:

l) Advertência por escrito sempre quc verificadas pequenas falhas conigíveis;
II) l\'Íulta dc 0,5% (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia, pelo atraso injustificado no
lornec imcnto/insta laçào, sobre o valor da contrataçâo em atraso;
lll) Multa compcnsatória/indenizatória de ,57o (cinco por cento) pelo não
firmecimcnto/instalaçâo do objeto dcste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do
colltrtto:
IV) Multa dc 0.5% (zero rirgula cinco por cento) por dia. pelo descurnprimento de qualquer
clausula.u ob.igação prevista nestc hdital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o
valor da contratação ent descumprimento, contada da comunicação da conratante (via
intcmr't. Íax. correio or outro), ate ccssar a inadimplência:
V) Suspeusào temporária de panicipar de licitaçâo e ilnpedinrênlo de contratar com o
Itlunicipio de RiachueloiSFi, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
VI) Declaraçào dc inidoneidade para licitar e contÍatar com a Administraçào publica
enquanto perdurarem os tnotivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitaçâo. na forma da Lei- per.ante a própria àutoÍidade que aplicou a penalidade;
VII) Após o 20" lvigésirno) dia dc inadimplência, a Adminisrração terá direito de recusar a
execuçào úr contrataçào, de acordo com sua conveniência c oportunidade, comunicando a
adiudicaUiria a perda de interesse no reccbimento da nota Ílscal,rfatura para pagamento do
obieto dustc Edital. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento;
vIIl) A inadimplência da contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alinca anterior, enr quaisqucr dos casos, observado o interesse da ôontratanie e a
cr»rclusà0 dos procedimentos adrninistrativos peÍinentes. poderá implicar a imediata
rescisào unilateral dcste ContÍato, com a aplicaçâo das penalidades cabíveis;

Ar enida .lúlio |ieira de 
^ndrâdc, 
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IX) Ocorrida a rescisão pelo nrotivo retrrritado. a Contratante poderá contratâr o
rcmanesccnte nrcdianlc dispensa de licitaçào. coln fulcro no Art. 24. XI, da Lei Federal n"
8.ó66191. obsen atla a ordcnr de classiticaçào da licitaçào e as mesmas condições oferecidas
pclâ licitantc vcnccrlora- ou adotar outra mcrlida legal para prestação dos serviços ora
contralados:
X) Quando aplicadas as multas previstas, mcdiante regular processo administrativo. poderâo
elas screm compensadas pelo l)epartamento Financeiro da ContÍatante, por ocasião dô
paganento dos valorcs dcvidos. nos termos dos Arts. 368 a 380. da Lei n" 10.406 de l0 de
.laleiro de 2001 (Cridigo Civil):
Xl) Na impossibilidade de colnpensação. nos telmos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamcnto vinccndo a scr realiiado pela Contmtante, ou. ainda. sendo este insuficiente para
possihililar a contpensaÇào de valores, â Contratada será notilicada a recolher aos cofies do
Erário a inrportância remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias.
contado {.la tlau do recebimento. pela Contratada, do comunicado formal da decisão
detinitiva r.le aphcaçào da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveist
XII).{s sançôcs acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo
com a gravidade da inlraçâol
XIII) O valor mii.rimo das multas nào poderá cxceder, cumulativamente, a l0% (dez por
ccnto) do valor da contralação;
XIV) Nenhurna partc será responsável perante a ouEa pelos atrasos ocasionados por moti\.o
dc ftrca maior ou caso fortuito:
XV) A multa. aplicada apos regular processo administrâtivo. devera ser recolhida no prazo
máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente:
XVI) As sanções prc\.istas nesta cláusula sào autônomas e a aplicaçâo de uma nào exclui a
de outra e nem impede a sobreposição de ounas sanções previstas na Lei Federal n" 8.666, de
2 I dc Junho tlc I ')91. com suas alteraÇôes:
XVll) As pcnalidades scrào aplicadas, gâranrido sempÍe o exercÍcio do direito de delêsa.
após notiticação cndeleçada à Contraradâ, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
nranifcstaçào e posterior decisào da Autoridade Superior. nos termos da Lei.

A publicação do Lxtrato da Ata de RegistÍo de Preços deverá de realizada na Imprensa Olicial,
na forma prevista no 

^rt. 
15. §2'. da Lei n" 8.666193. até o quinto dia útil do mês subsequente

ao dc sua assinatuta.

I{. DAS DISPOSI(]ÕES (;ERAIS

lndepcndentc dc sua transcriçào, o Edital e seus Anexos, principalmcnte a proposta tle preço e
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão
tâÍá paÍe desta Ata tle Registro de Preços.

I5. DO I.-OR()

Para dirimir. na Esfcra Judicial. as questões oriundas da presenre Ata de Registro de Preços, será
competenle o Foro da Comarca do Municipio de Riachuelo. estado de Sergipe.

E pâril Ílrnrczâ e col)o p)-ova de assrm haverem. cntrc si. ajuslado. foi lavrada a pÍesente Ata de
Registro tle Prcços quc. Iida e achada confomle. e assinada em 02 íduas) vias. de igual Íeor e

-,1\cnida.lúlio Vieira rle Andrade, n'.12 . Centro Riachuelo/SE . CEp: 49.130-000
Fonc: (79) 32ó9-22-I

,'(

I.]. DÂ PTiBI,ICA('ÀO



L,SI'ADO DE StrRCIPE
FL NDo MU\ICIPAL Í}A SAÚDE DE RIÁCHUELO

tr)rma. pelos siguatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido
arquivada unr via na Comissão Permanente de Licitação deste Municipio.

Riachuelo/SE. 12 de Srtembro de 2023.

FL'\DO !ITINICIP SAÚDE D[ RIACHUELO/SE
.Anâ l,idia \ascimenlo de Barros
Secretária lUuniciprl da Saúde

Assinado de forma
CMED DISTRIBUIDORA digital por CMED
lrD A:2o444829000 1 90 DISTRIBUIDORA

LTDA:20444829000'190

C\IED DIS'IRIBTIID()R{ LTDA
['ornecedor

't'us't E!ttr\HÂs:

l)

2t

Avcnida.rúlio |ieira dc,\ndrad€, n" 42 . CenÍro . Riachuelo/SE . CEp:49.t.30_000
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Estc tlocumcnto é partc intcgrante da Ata de Registro de Preços N" 01312023 deconente do
Prrgão Elctrônico N" 015/2022 SRI N'013/2022, cclebradâ entre o Fundo Municipal da
Saúdr: dr Riachuelo/SE e a cnlpresa abaixo classificada. cujo preço e a descrição dos itens
L-stào regisrrados a scguir:

(.['IED DISTRIBUIDORA LTDA

C\ PJ: 20.;144.Í129r0001 -90

Endercço: RUA SILVERTO MANOEL DA SILVA. No : .102, CachoeriúarRS, CEP: 94940-243
contato: (51 i 3779-9887. (51) 8125-0108

E-mâil : admcmêd@qmail.com

Representantc Legal: Carolinc Goularr Luchtembcrg
RG: r-).xx\-x\x-9

L'PF:0l8.sxx.xxx-tXl

Itcnr

APARELHO DE ULTRASSOM DE
PERIODONTIA ACOPLADO AO

KART. DESTINADO.À REI,|OÇÃO DE
TARTARO DENTARIO SUPRA E

SUBGENGIVAL E PLACA
BACTERIANA, LEVE E COMPACTO;
COM TRANSDUTOR COM SISTEMA

PIEZOELETRICO DE
APROXIMADAMENTE 29 KHZ, 110

VOLÍS, COIV ACIONAMENTO A
PEDAL: 06 PONTAS METÁLICAS
(TIPS) AUTOCLAVÁVEIS PARA

REMOÇÃO DE PLACA E TÁRTARO
SUPRA E SUBGENGIVAL, COM

FORMATO ANATÔMICO,
AUI OCLAVÁVEIS; 06 PEÇAS DE
MÀO OU CAPAS PRoTEioRAS

PARA PEÇAS DE MÃO,
AUTOCLAVÁVEIS: 06 CHAVES PARA
FIXAÇÃO E REMOÇÀO DAS PONTAS

(SACA-PONTAS). LAVÁVEIS E
AUTOCLAVÁVEIS

3 RS

I1.900.21

R$ I |.900.2r

Riachuelo/SE. l2 de Setembro de 2023.

^\ 
crida Júlio Vieira de Andrade, n' 42 . Cetrtro . Riachuelo/SE . Cfp: 49.130-000

F0ne; (79) 3269-223t

l.

Descrição YIarca/!lodclo Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total (RS)

ALT JET
CERAMIC

UN 7
R$

1.700.03

ANEXO I
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'OI3/2023

I nidade


